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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
'Edtftclo Vereador Deulldete AI- SIiva" 
Rua Manoel Correia, S/N - Centro - Tel. (89) 3592-0037 
CEP. 64.798-000 - CNPJ. 05.465.999/0001-68 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins que hoje dia 13/10/2020 às 9 :30 horas me 

dirigi a sede da Prefeitura juntamente com o Vereador José Matias Pereira -

Presidente da Comissão Processante para notificar o Prefeito Municipal Claudinê 

Matias Maia para apresentar defesa prévia por escrito, concernente a denuncia de 

infração político-administrativa, indicar provas que pretender produzir e arrolar 

testemunhas, porém, o prefeito não foi encontrado. 

Novamente às 11 :00 horas me dirigi a residência do Senhor Claudinê Matias Maia 

para entregar a notificação, mas o mesmo não se encontrava em sua residência , 

Perguntado aos parentes onde poderia encontrar o prefeito, me informaram que não 

sabiam de seu paradeiro. 

O referido é verdade, dou fé 

Câmara Municipal de Guaribas - PI, em 13 de outubro de 2020 

Agente Administrativo 

ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIDAS 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMÂRA 
MUNICIPAL DE GUARIDAS-PI, VEREADOR SIDILENO CORREIA 
MAIA. 

" O clamor p ú blico, a passeata dos joven s de nosso País, as praças públicas tomadas
d e cidadãos indignados são a demonstração d a perda da dignidade d e Fernando 
Affonso Collo r de M ello para o Exercício do cargo de primeiro mandatário d a 
Nação" 

(J"rccho extm.ído da denúncia por crime de responsabilidade contra Fernand o Collor 
p.15) 

DENAILTON MATIAS DIAS, brasileiro, solte.iro, lavrador, inscrito no 
CPF nº. 011 .559.323-31, portador da cédula de ide n tidade RG nº .39.021.527-2 
SP/ P , Título de E le itor n"0346 5236 1511 Zona 079 Seção0026, residente e 

donúciliado na localidade R egalo s/n , zona ruml do município de G uaribas-Pl, vem,. 
com fulcro no art. 5°, inciso 1 do Decreto-ui nº 201 / 1967, à presença de Vossa 
E xcelência, com fundamento nos artigos 40", inciso XI; 74ª, inciso XVUI; 
75ºcapHt,inciso VI e parigrnfo único; 77° ; 79", inciso li, todos da Lei Orgànica d o 
Município de Guaribas, b e m como no artigo 33, inciso II da Constituição do Estado 
do Piauí bem como nos artigos 4°, incisos III e Vil; 5º ,.up111 e incisos 1, 11, 111, IV. 
V, VI e VII do Decreto-Lei n". 201 /1967, apresentar: 

DENÚNCIA PELA PRÁTICA DE INFRAÇÃO POLITICO-
ADMINISTRATIVA. 

Em face do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARJBAS-Pl, Exmo. Sr. 
CLAUDI~ MATIAS MAIA, com endereço para comunicações, na sede da 
prefeitura municipal de Guaribas localizada na Praça Anesio Correia, s/n, Centro do 
município de G uaribas-PT, consoante as ra:;,.ões a seguir apresentadas: 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 

O Decreto-Lei nº. 201/1967 que entrou e m vigor sob a égide do Ato 
institucional nº. 0 4 datado de 07 de <le>:cmbro de 1966, trata nos artigos 4º a 8º de..· 
infrações politic-0-adm.inistrativas dos Prefeitos Municipais, be m como o processo 
apuratório e o julgamento. 

Ressalte-se por oportuno que tal Decreto tem validade relativa, vale di~cr~ 
apc.'11as an te a omissão e m Lei Orgâ.n.ica Municipal. Como n o caso e m apreço, a 
própria Lei Orgànica do Município de G uaribas pré-estabelece n o Parágrafo único 
d o artigo 75 que: '!4.r normas dt pro,-.= e j ulgam,nto destes ,rim,s obe~a:rão a l,gülafàO' 

Federal , ,p,cffeco ", logo, o procedimeoto adotado pai:a processo e julgamento do 
presente caso deverá ser o explicitado no D ecreto-Lci 201 / 1967. 

Dito isto,. analisemos quais são as infrações politico-administrativas clcncaJa~ 
no prefalado Decreto-Lei em. seu art. 4Q, o nde, dentre as quais está a de " III
Des•tender, se,n 1:not:ivo justo~ as convocs,çlJe11 ou 011 pedidos de i.aforznaçõcs 
da Cthnara, quando fcimg li a!:JtDpo e eJtD fo1rna re,tpú,u; VII - Praâcar, con&a 
expressa d.iaposiç4o de ~ iato de su.11. cor.npe~ciiíl ou ozn~tir-se nlil sua 
pnlt:ica". Pois bem. Prescreve o Decreto-Lei 201/1967 em seu art. 4 °~ 

Aa 4 ª Silo .infraçiks poUtico-adzniniatraâV16a do11 Prefeims 
Municipais au~ms ao jufg,unenm pe.lM C,ünan, dos 
Verradorra ~ 11•ncionad•11 con, • casa•~o do a,s,ndato.· 

I - Impedir o f uncionamento ,.guiar da Câmara; 

li - lmp,mr o ,x,,,,,, ~ li,,,-r,.r,.folhas de pagamento • demais do,-,,m,nlos qu, 
devam con.rtar dos On'.JNiWs da PnfeiJNm, bem çomo a tuiJU'afào de ohru.r e 
.serufOs munia.pais, /J(Jr comi.uão de in ve.stigO(iio da C4,,,an:, ou aNdilon 'a, 
ngMlarmente in..tlitulda; 

LII - Dt:11aa:ndcr, sezn 1nodvo justo, 1111 convocações ou os 
pedidos de infr>nn11ç1Je11 da C.ünara, quando feitos a rernpo e 
ea, fo1rn11 =guiar, 

IV - &tardar a pNblicaçiio oM deixar de pMblicar as ki.r e aios sujei/os a eJ·sa 
.formalidade; 

V - Deixar de apnsentar à C/Jmam, 110 devido 1.empo, e em forma ng11/ar, a 
proposta ory:am , ntdn"a; 

VT - De.tC'Mnlj)rir ó orram enlo aprol,/Qdo para o exerdao jinan«iro, 

VII - Pn1aC:ar, co.aaa expressa d.ispo11ição de lei, aw de sua 
COD1petéaci• ou 001i~t1e Dtl BU» pnlt:ica; 

V III - O mitir-se ou 11,gligptdM na ~/ésa~ bell.f, ,.ndaf, dirritos ou 
;,,,,,..,,,., do M11nicipio s,ef,ilo à administrução da p,._feit11ro; 

IX - Ali.sentar-se do M 11nidpio, por tempo sN.Perior ao permiti.do em ln~ ou 
'!fartar-se da Pnfeitun:1, sem m.tton·z.OfÕO da Câmara dos Vereadons; 

X - Procrder de modo inrompativel com a dignidade e o deroro do ,u,go. 

Por seu turno, a Lei Orgânica do Município de Guaribas no artigo 74, 
estabelece as atribuições do Prefeito, dentre as quais está a obrigação encaminhar, 

mensalmente,. o balancete da Prefcitu.ra à Câmara,, para ap.rcciação e par~cer,. senão 
vejam os: 

Aa 74 - São atribu,p;,s p n i,alitoaS do p,.faito Municipal: 
l - E~rar, ,vm ouxílío dos S ecrrtdrios, ou Diretorrs eq11iu:1kn1es, a 
di,.fiio superior da atb,,ini.rtrafiio Municipal; 
II - iniciar o procrmmento kgj.rlatiw na .forma , nos ca.ms pr,tistos 
nesta Li Of8,ânica; 
III - sancionar, p romN/gM, faZ!'" p11blicar a.r kis, bem romo ,xpedir 
decnlos e regNlamenlo.r para .rua fiel e~CUfÕIJ; 
I V - dispor .fObre a OrJ!.anização , o funcionam,,,10 da admtnislrY.1filo 
municipal. 110 _fo,-.,,,a da ki; 
V - velar projetos de lei, total ou pan:ialmente; 
V1 - nom ear e exonerur seus aux,.'/ions diretos; 
V II - prestar, anualmente, d Cámaru M1111.it.ipa/ e UfJ Tribunal de Conla.r, ali 
o dia 15 de abn.l1 as contas n:fennles ao e>."'t!n::icio anl.enOr; 
V111 - rrmeter m ensag,m • plano tú gov,m o à Câmara MNnicipal por o,-a.rüJo 
da aberúlra do sessão kgislotiva, expond,, a SÍIMOfÕO d,, M11nicipio e 

.rolkitando a.r providtncia.r q11e j11lgar neassárias; 
IX - ,nlliar à iimara o plano púnian.,aJ. ki ~ t/i,.lriZJ:S OfJ-am,n/árias , o 
OrJ,-amenlo anNal e SNaS allerafiies1 após naú"zaçiio de audiências piibli,:as1 

prrvistas nesta Lei OQ!.ânica; 
X - e1uaminhar1 por escrito, a.s i11farmaçifes e esclancime111o.r q ue lk fanm 
solit:itodiJs pe:la Câmara1 no pro'Zf} má>."i.mo de trinta dias, sob pen~, tk 
respo11sabilida~; 
XI - naliz..ar operações tk crédito m edian/.e privia e e.speaJi-ca auloriza.çlio da 
Cdmaro Municipal <, .r, .for o =so, d, oi,/ros podens esladNal º" .federal 
.Mg,Nlldoa /d; 
XII • alebrar a,m qMaisqs,e,- Ór]!.iio, públicos dos Mxnicipios, dos 
E stado.1 , da U niiio, bem romo rom tntidaMs privadas .r,m fins m<ratiw.r, 
acordo.r1 conPênios, convenfiie.;1 qju..rles e alo.r jln'idico.r análo,go.r1 os quais 
eneaminhard à Câmaro M unicipal pan, ronbetim,nlo, no pnr.:;p ~ 30 
(trinta), ,ob pena ~ res/)011.fabilida~; 
xm -mu:dar, temponlTJamenl.e, a sede da Pn:fiilNn:J, em caso d.e 
pe,-tNrt,açilo ~ ordem; 
XIV - abrir cridi/Q extmorriinário paro MJJ><sas imp,.,;s{,,,is • 
,11,genles, por necessidades deco,nntes de .gNerra, comoção int.erna ou ca.lamidade 
público, obsernando o procrdim,1110 e a.r ,._,,ri;ões da ki; 
XV - promollt!r ~sapropriação; 
XVI -prollt!r e extinguir o.r CarJ!.0.f p,íblicr>s mNnicipai.r, na .fom,a da l,i; 
XVU - "'""'" 011/ro.r atn'bm;ões pretútas nesta L,i O,gdnica; 
XVIII - encanunbar, nu:n11ahnentt, o bllÚanCL:tt: da P=fe~turll' 
ti Cthnara, P"nl •preciaçik, e parecer; 
XIX - encaminhar, 111en.salme11J.e, o dNotiéa"mo orram ent.ário da 
Câmara, nos termos desta LJ,~· 
XX - en,"Olllinhar, semes1n:1/me111e, à Cámanz, nlação 110111b1al lWs 
sen~dons da admini.sln:JfÕO dinla, 1irdin:la, aNlárquka e f undacional contendo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIDAS 

os ,.speçliws cat]!.OS t w/o,.s da sua n,munemp'Jq; 
XXI - atJ final de cada e=rddo .ftnana iro, dev,rá , ncaminhar à 
Câmara n/açõb ronttndo os nomes t end,tr,;os dar pessoas ftsicas e jurfdicas 
dev,don:u t isentas de impostos , taxa.r atJs ro_fn,s p,;b/icr,s do Município 
iefoT111ando as raz!i,s do débito; 

A Constiruição do Estado do P iauí em seu artigo 33, inciso U, també m reza 
q ue é uma d as obrigações d o Prefeito Munjcipal o envio dos balance tes no prazo de 
até sessenta clias do mês subsequente ao vencido, acompanhados de cópias dos 
compmvante.s de despesas, senão vejainos: 

Án. .11. O Prefeito e as entidades da Administração indirtla mum,ipal, 
oijelitt:tndo a !fotivaçii,, do controle exúnto, ,nviarão atJ Tribunal de Contos do 
Estado t à Câmara M unicipal· 
l - o orromento do exercício , ,,, ugo,; atl o dia 1 S de jontiro; 
II - os bahu:lceres 1nens111s, até sessenta dias do 1nês
s ubs,:queat:t: ao w.ncido, acoznpanbados de cópias do 
coa,p10va.at:t:s de d e spesas; 
{Redação dadape1a E1nenda Cons tiwcionalnº 6, d e 25.04.96. 
m - o Plano Plurianual, o Plano Dirotor, se houtJe,; derorridos sessenta dia.r 
de ma aprowçào; 
W - o balanfO geral do Município, ali nov,n fa dias após o encerramento do 
exwr:ú:10. 

Portanto nob res ve.reado tes, verifica-se, que é obrigação do prefeito 
municipal o envio, para a Câmara M unicip al, dos balancetes con forme d eterminação 
do art. 74, inciso XVIII da Lci Orgânica do Município de Guaribas be m como do 
artigo 33, inciso II da Constiruição do Estado do Piauí. No entanto, o que ee 
verifica é que neeee ano de 2020, o Prefeito não enviou nenhUD> balancete 
pam a Cântara Municipal d e Guaribae, conforme pode ee observa.r da 
c e rtidão expedida pelo pres ide nte d., refe rida Caaa Legislativa Municipal, em 
anexo, o que resta configumdo de utna ela.reza solar a infração politico
adm.inietrativa e .lencada no an. 4°, incieo VII, tendo em vista que houve a 
omiss ão do prefeito eJD e nviar oe balancete& p a ra a Cãmara conforme 
determinam a Lei Orgânica Munic ipal e a Conatiruição E etadual. 

Ressalte-se por oportuno tanlbém, que a CâJDara Municipal apóa 
a provação d e requerimento em plenário, expediu oficio na data de 04 de 
setembro de 2020, eolicitaodo ao geetor municipal a entrega dos referidos 
balancetca, no entanto o Prefeito não atendeu a solicita~ o da C :li.mara, o que 
coo.figura a infração politico-adminiatrativa do artigo 4°, inciao III do 
D ecreto-Lei 201/1967. 

DA SUSPENÇÃO IMEDIATA DO PREFEITO APÓS O ACOLHIMENTO 
DA D E NUNCIA PELO PLENÁRIO DA CÂMARA. 

O artigo 79, inciso li d a Lei Orgânica do Município de Guaribas, e lenca as 
situações nas quais o p refcito ficará suspenso de suas funções, den tre elas está a dos 
crimes de responsabilidade, após o acolrumento da denúncia o u in stauração de 
processo aprovado pela câmara na forma d a lei; senão vejamos: 

An. 79 - O Priftiro ficará suspenso de Slltl! fanfÕes: 
I - nas infrações penais romuns, se roabida a denúncia ou queixa 
crime pelo T ribunal de Juslira do E11ado; 
II - nos crünes de respons abilidade, após o acolbirnento da 
denúncia, ou .iastaunção de pnx:esso aprovado pela Câmara 
na forma da lei. 

Já o acolhimento d a den úncia deverá ser analisad o pelo plenário da Câmara 
municipal na p rimeira sessão após o oferccirncnto d a denúncia, conforme art. 5", 
incisos I e li do Decreto-Lei 201/1967, senão vejamos; 

Arl. s• O pro<osso ,ú rassa;iJo do mandato do Prefeito p,la OJman,, por i,ifrtJfÕes 
dejinidar 110 artigo anleriofi ohedearri ao seguink n'to1 se 011/ro ,ilio for- estabelecido 
pela kgis/afão do stado n,sp,ai,,,: 

I - A tk11ú11tia esmlo da 1",ifrofã,J poderá ser feita por qualq11,r eleitor, rom a 
,xposi;ilo dos falos e a indkariJo das prr,l)QS. S t o dtnuntianle for V trtador, ficarrí 
impedido ,ú wlor sobre a dmúntia e de integrar a ComiJJiJo p rocmante, pod4ndo, 
rodaiia. pmricar todos os atos de a,ma;iJo. Se o de11u11tia11te for o Preside1tte da 
CIJmaru, passaní a Pnsú/intio ao J1Jbsh·111to kga~ para os atos do proas.ro, e .ró 
volani se n«OSsário para ro,npletar o quon,m ,ú faqJ,am,,,10. S ení ,vm.V<udo o 
mple11te do Vereador impedido de t'tJta:r, o qual ,rão podení i11tegror a Comissão 
proassanle. 

li ~ De po.ue da denúntia, o Pmsid611t11 da CAmara, na primeira .ttJJJào, rklt!Tminurú 
sua kit,,ro e coll.f1Jilard a Cdmam sobro o -'"' ,..,,,.bv,,.,,10. Detidido o rea:bimenlo, 
pelo vokJ da maioria dos prt1e11US, 110 mtJlfla 1e,sõo <mi rollSlihJ/da a ComiJsão 
prr,,:,s.ranlt , rom /ris V trtadoru sorleados e11tr, os desimpedidos, os q11ais el,geriio, 
destk logo, o Pnsitk11ú e o &/ator. 

Dessa fo=, coo fonne estabelece o Decreto-Lei 201 / 1967 e a Lei o rgânica, requer 
desde já o afastamento do prefeito municipal de suas funções após o recebimento da 
presente denúncia. 

DO PEDIDO 

Face ao exposto, o denunciante requer; 

a) Que a presente Denuncia seja recebida, determinando a imediata suspensào 
do prefeito de suas funções, e processada nos termos que estabelecem o 
Decreto-Lei 201/1967 e a Lei Orgânica do Muniápio de Guaribas-PI, para 
os fins de reconhecer a prática, pelo Prefeito municipal de Guaribas-PI, das 
Infrações Político-administrativa descrita nos incisos III e VTI do art. 4º do 
Decreto-Lei 201/1967, por conseguinte julgada procedente pelo pleno da 
Câmara Municipal de Guaribas-PI para impor ao Denunciado a pena de 
perda de mandato, bem como a inabilitação para exercer cargo público pelo 
prazo de oiro anos. 

Guaribas, 05 de outubro de 2020. 

DENAILTON MATIAS DIAS 
Título de Eleitor n°0346 5236 1511 Zona 079 Seção0026 

CPF nº. OI 1.559.323-31 
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ESTADO 00 PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
'Edificio Vereador Deusdete Alves Silva" 
Rua Manoel Correia, S/N - Centro - Tel. (89) 3592-0037 
CEP. 64.798-000 - CNPJ. 05.465.999/0001-88 

Notificação N". 01/2020/Comlsslo Processante 

A sua Excelência o Senhor 

Claudinê Matias Maia 

Prefeito do Município de Guaribas-PI 

Senhor Prefeito: 

Guaribas - PI, 12 de outubro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para notificar Vossa 

Excelência para que no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, concernente à 

denúncia de infração polftica-administrativa, por escrito, indique as provas que 

pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. 

Vai em anexo, cópia da denúncia, bem como de toda documentação que 

instruiu a mesma. 

Atenciosamente. 

!'-:. ~- :::ro.oUi:z-& 
José Matias Pereira 

Presidente da Comissão Processante . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


